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VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

DIRECÇÃO REGIONAL D A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE LOCAL

Av i s o

Nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixado, para
consulta, nas instalações da Direcção Regional da A d m i n i s t r a ç ã o
Pública e Local, o mapa de antiguidade dos funcionários da
carreira de inspecção.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação do presente Av i s o .

Direcção Regional da Administração Pública e Local, aos 22
de Março de 2011 .

O DI R E C TO R RE G I O N A L, J o rge Paulo Antunes de Oliveira

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO TURISMO E T R A N S P O RT E S

D e s p a c h o

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 4/2008/M, de 25 de Março, conjugado com o n.º 4
do artigo 3.º da Portaria n.º 57/2008, de 12 de Maio e do n.º 2 do
artigo 3.º do Despacho n.º 3/2008, de 19 de Maio de 2008, do 
n.º 1 do artigo 3.º-Ae n.º 3 do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril (alterado e republicado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14 de
Julho), nomeio, na sequência de procedimento de selecção, em
comissão de serviço, com efeitos a partir de 2011 - 0 4 - 0 1 ,
inclusive, como Chefe de Divisão de Gestão Financeira e
Patrimonial (cargo de direcção intermédia de 2.º grau) da
Direcção de Serviços de Apoio à Gestão, a licenciada M A R I AD A
PAZ CLODE FIGUEIRA D A S I LVA F R E I TA S , Técnico Superior da
carreira técnica superior do mapa de pessoal do Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-
- R A M .

Secretaria Regional do Turismo e Transportes, 22 de Março
de 2011 .

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O TU R I S M O E TR A N S P O RT E S,
Conceição Almeida Estudante

BREVE CURRICULUM DA N O M E A D A

I D E N T I F I C A Ç Ã O :
Nome: Maria da Paz Clode Figueira da Silva Freitas
Data de Nascimento: 07-02-1970
Estado Civil: Casada
CC: 08887015 4 ZZ1 e válido até 26-05-2014

QUALIFICAÇÃO A C A D É M I C A:
- Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas,

pela Universidade Moderna de Lisboa.

CARGOS DESEMPENHADOS:
- Chefe de Divisão de Gestão Financeira do Instituto do

Desporto da Região Autónoma da Madeira, IP-RAM:
de 2002-08-01 a 2008-01-31;

- Chefe de Divisão de Investimentos e Análise de Custos
da Educação, do Gabinete de Gestão Financeira do
Gabinete do Secretário Regional de Educação e Cultura:
desde 2008-02-01.

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR RELEVA N T E:
- Curso “FORGEP -Programa de Formação em Gestão

Pública” - INA, de 09-10-2006 a     26-02-2007, 120
h o r a s ;

- Curso Excel XPAvançado -DTIM, de 25-09 a 03-10-
-2006, 21 horas;

- Gestão e Controlo de Dinheiros Públicos, de 21 a 22-09-
-2006, 12 horas;

- AFiscalidade Sucessiva do Tribunal de Contas -IAEC,
de 17 e 18-10-2005, 14 horas;

- Auditoria e Controlo Interno na Administração Pública
-DRAPL, de 21 a 22-04-2005, 14 horas;

- P O C P -Sistema Integrado de Gestão -DRAPL, de 20 a
22-09-2004, 21 horas;

- Gestão Orçamental, Indicadores de Gestão,
Apresentação de Contas - XGT, de 09 a  25-09-2003, 24
h o r a s ;

- Novo Classificador de Receitas e Despesas Públicas -
- DRAPL, de 26 a 28-02-2003, 18 horas;

- Auditoria e Controlo Interno na Administração Pública
-DRAPL, de 13 a 14-06-2002, 14 horas;

- Curso Excel Nível 2 -CEGOC, de 08 a 10-04-2002;
- O Orçamento como Instrumento de Gestão nos Serviços

Público -Programa de formação em Gestão Pública - 
- INA, de 26 a 30-03-2002, 30 horas;

- Aplicação Gestor -módulo POCP-XGT, de 13 a 22-02-
2001, 16 horas;

- Aplicação Gestor - módulo Funcionamento - XGT, de
16-01 a 08-02-2001, 32 horas;

- Benefícios Fiscais e sua Aplicação na A d m i n i s t r a ç ã o
Pública -INA, de 20 a 22-09-2000, 18 horas;

- Fiscalização e Controlo do Tribunal de Contas -
- CEDREL, de 17 e 18-04-2000, 12 horas;

- Estatística: Os Números, Tratamentos e Interpretações -
- INA, de 15 a 18-11-1999, 24 horas;

- Auditoria Financeira - INA, de 07 a 09-06-1999, 18
h o r a s ;

- Fundamentos de POCP -Novo Plano Oficial de
Contabilidade Pública -INA, de 12 a 17-11-1998, 18
h o r a s

- Seminário “POCP a Nova Contabilidade dos Serviços
Públicos - E&C, de 17 e 18-03-1998, 12 horas;

- 3.º Congresso Nacional de Gestão de Desporto - A P G D ,
de 24-01-1998;

- Management Público - APGD, de 23 a 27-09-1996, 30
h o r a s .

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Rectificação

Por ter saído com inexactidão no Jornal Oficial n.º 36, II
Série, de 22 de Fevereiro de 2011 .

Onde se lê:
«Homologados, por despacho do Director Regional de

Administração Educativa, no uso de competências delegadas
pelo 1.5 do Despacho n.º 46/2008, do Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série,
de 29 de Maio, foram autorizadas as contratações aos docentes
colocados nos estabelecimentos de ensino abaixo indicados, para
exercerem funções no ano escolar 2010/2011:  

(Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

(Não são devidos emolumentos).»

Deverá ler- s e :
«Homologados, por despacho do Director Regional de

Administração Educativa, no uso de competências delegadas
pelo 1.5 do Despacho n.º 46/2008, do Secretário Regional de

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA PADRE 
MANUEL ÁLVARES- RIBEIRA BRAVA

GRUPO

_ SÓNIA PATRÍCIA CANHA DOMINGUES 600 (Artes Visuais)
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Educação e Cultura, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série,
de 29 de Maio, foram autorizadas as contratações aos docentes
colocados nos estabelecimentos de ensino abaixo indicados,
para exercerem funções no ano escolar 2010/2011 :

(Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

(Não são devidos emolumentos).»

Por ter saído com inexactidão no Jornal Oficial n,.º 36, II
Série, de 22 de Fevereiro de 2011 .

Onde se lê:
«Homologados, por despacho do Director Regional de

Administração Educativa, no uso de competências delegadas
pelo 1.5 do Despacho n.º 46/2008, do Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série,
de 29 de Maio, foram autorizadas as contratações aos docentes
colocados nos estabelecimentos de ensino abaixo indicados,
para exercerem funções no ano escolar 2010/2011 :

(Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

(Não são devidos emolumentos). »

Deverá ler- s e :
«Homologados, por despacho do Director Regional de

Administração Educativa, no uso de competências delegadas
pelo 1.5 do Despacho n.º 46/2008, do Secretário Regional de
Educação e Cultura, publicado no Jornal Oficial n.º 102, II Série,
de 29 de Maio, foram autorizadas as contratações aos docentes

colocados nos estabelecimentos de ensino abaixo indicados,
para exercerem funções no ano escolar 2010/2011 :

(Não carece de fiscalização prévia pela Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas). 

(Não são devidos emolumentos).»

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 22 de
Março de 2011 .

O DI R E C TO R RE G I O N A L, J o rge Manuel da  Silva Morg a d o

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

FUNDO MADEIRENSE DO SEGURO DE COLHEITA S

Av i s o

Nos termos do n.º 3 do artigo 95 do Decreto-Lei n.º 100/99,
de 31 de Março, informa-se aos interessados que a lista de
antiguidade dos trabalhadores, das carreiras especiais e
subsistentes, do mapa de pessoal do Fundo Madeirense do
Seguro de Colheitas, encontra-se afixada nos Serviços
Administrativos deste Fundo, síto à Rua do Aljube, 61- 4.º
A n d a r, Funchal, com referência a 31 de Dezembro de 2010.

Nos termos do artigo 96.º do referido Decreto-Lei, cabe
reclamação no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação
do presente aviso.

Fundo Madeirense do Seguro de Colheitas, no Funchal, aos
17 de Março de 2011 .

O PR E S I D E N T E D A CO M I S S Ã O D E GE S T Ã O, José Luís da Silva
F e r r e i r a

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA PADRE 
MANUEL ÁLVARES -RIBEIRA BRAVA

GRUPO

_ SÓNIA PATRÍCIA CANHA DOMINGOS 600 (Artes Visuais)

ESCOLA  SECUNDÁRIAFRANCISCO FRANCO - 
FUNCHAL

GRUPO

_ EMÍLIA LOUREIRO OLIVEIRA CASTRO 290 (Educação Moral e Religiosa Católica – 3.º 
Ciclo do Ensino Básico)

ESCOLA  SECUNDÁRIAFRANCISCO FRANCO 
- FUNCHAL

GRUPO

_ EMÍLIA LOUREIRO OLIVEIRA CASTRO 290 (Educação Moral e Religiosa Católica 
– 3º Ciclo )
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


